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S E C R E TA R I AR E G I O N A L DO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NAT U R A I S

Despacho n.º 233-A/2004

Considerando a Resolução n.º 1624/2004, do Conselho de
Governo realizada no dia  17 de Novembro, determino o
s e g u i n t e :

1 - Ficam delegadas na Conselheira Técnica das Áreas
Financeira e de Controlo Orçamental do meu Gabinete,
D r.ª Ana Maria Meirinho e Souza, sem prejuízo do
direito de avocação, as competências para exercer os
seguintes poderes:
a) Assinar os processos de despesa que deverão ter

o indispensável cabimento orçamental e prévia
autorização da sua efectivação pela autoridade
c o m p e t e n t e ;

b) Assinar a correspondência oficial e expediente
no que concerne a antecipação de duodécimos,
alterações orçamentais, descongelamentos e
processos económicos de anos anteriores.

2 - Nas ausências e impedimentos da Conselheira T é c n i c a
acima referida, as competências ora delegadas serão
exercidas pela Chefe de Divisão de Orçamento e Contas
do meu Gabinete, Dr.ª Alexandra da Conceição Dias
Cardoso Bazenga Marques.

3 - O presente despacho entra imediatamente em vigor.

Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, no
Funchal, aos 16 de Novembro de 2004.

O SE C R E T Á R I O RE G I O N A L D O AM B I E N T E E D O S RE C U R S O S
NAT U R A I S, Manuel António Rodrigues Correia
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,38 cada 15,38;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,81 cada 33,61;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  27,58 cada 82,73;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,40 cada 117,59;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  30,51 cada 152,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,08 cada 222,46.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,13  13,03;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  49,60  24,95;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  60,11  30,20;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  70,66  35,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 179/2003, de 23 de Dezembro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


